
EDITAL Nº 50/2022 – DEAD/FUERN

DIVULGA LISTA DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS E NÃO HOMOLOGADAS DE CANDIDATOS
NO PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE TUTORES A
DISTÂNCIA (INTÉRPRETES) E PRESENCIAIS PARA ATUAÇÃO NO CURSO DE LICENCIATURA
EM  LETRAS  LIBRAS,  NA  MODALIDADE  A  DISTÂNCIA,  REGIDO  PELO  EDITAL  N°25/2022-
DEAD/FUERN.

A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN, por meio da Diretoria
de  Educação  a  Distância  -  DEaD,  torna  público  o  resultado  das  inscrições  homologadas  e  não
homologadas dos candidatos do processo seletivo para formação de cadastro de reserva de tutores a
distância  (intérpretes)  e  presenciais  para  atuação  no  curso  de  Licenciatura  em Letras  Libras,  na
modalidade a distância, financiados pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB/CAPES).

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1.  Consta  no  quadro  abaixo  a  lista  dos  candidatos  com inscrições  homologadas  para
tutores presenciais.

NOME DO CANDIDATO POLO SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO

HOZANA FERNANDES DO 
NASCIMENTO

GROSSOS HOMOLOGADA

KALYN KEGIA CARDOSO BEZERRA GROSSOS HOMOLOGADA

THAIS MENDONÇA DA COSTA GROSSOS HOMOLOGADA

ELISONETE MARIA DA SILVA MARTINS HOMOLOGADA

SONAYLI THAISE SOUZA CORTEZ MARTINS HOMOLOGADA

DALMÁRIO DA SILVA PAIVA NATAL HOMOLOGADA

FABIANE DE CARVALHO SANTOS NATAL HOMOLOGADA

1.2. Consta no quadro abaixo a lista dos candidatos com inscrições não homologadas para tutores
presenciais com suas respectivas justificativas.

NOME DO CANDIDATO POLO SITUAÇÃO DA INS-
CRIÇÃO

JUSTIFICATIVA

MARIA LEANE DOS 
SANTOS

MARTINS NÃO 
HOMOLOGADA

Candidata  não  aten-
deu  o item 5.5,  d,  do
edital.  Enviou  apenas
a frente do currículo.

BENEDITA LEIDIANE DE 
LIMA

NATAL NÃO 
HOMOLOGADA

Candidata  não  aten-
deu ao item 5.5, e, não
anexando  o  Currículo
Simplificado  preenchi-



do,  conforme  modelo
contido  no anexo  I;  A
candidata  enviou  um
Currículo Vitae.

MAKESIA MAYRA DE GOIS NATAL NÃO 
HOMOLOGADA

Candidata  não  cumpriu
com  o  disposto  no  item
5.5,  d,  do edital  (anexar
cópia do diploma (frente
e  verso)  de  Graduação
compatível com a forma-
ção requerida).

RAQUEL DUARTE 
FERNANDES

PARNAMIRIM NÃO 
HOMOLOGADA

(anexar  as  comprova-
ções  dos  itens  que
pontuam  conforme
previsto na Tabela 3.1
e  3.2  deste  
edita) e 5.5, g (anexar
comprovação de expe-
riência  mínima  de  01
(um) ano no magistério
básico ou superior).

1.3  Consta  no quadro abaixo a lista  dos candidatos com inscrições homologadas para tutores  a
distância (intérpretes).

NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

CARLA FABRINE MARTINS GURGEL HOMOLOGADA

CRISTINE FÁTIMA PEREIRA HOMOLOGADA

GEONARA DE SOUZA OLIVEIRA HOMOLOGADA

1.4. Consta no quadro abaixo a lista dos candidatos com inscrições não homologadas para tutores a
distância (intérpretes) com suas respectivas justificativas.

NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO

JUSTIFICATIVA

DEBORA UCHOA CARNEIRO 
CARDOSO

NÃO 
HOMOLOGADA

Candidata  não  enviou  diploma  de
graduação em Letras Libras, confor-
me solicitado no item 2.3,  do edital
25/2022.

ELISBERTA DE OLIVEIRA ARAÚJO NÃO 
HOMOLOGADA

Candidata não atendeu ao item 5.5,
g,  onde solicita  experiência  mínima
de um ano em magistério básico ou
superior.

ERIVANEIDE ARAÚJO DE OLIVEIRA NÃO 
HOMOLOGADA

Candidata não atendeu ao item 5.5, g,
onde solicita experiência mínima de um
ano em magistério básico ou superior.

ERIVÂNIA DE OLIVEIRA ARAÚJO NÃO 
HOMOLOGADA

Candidata não atendeu ao item 5.5,
g,  onde solicita  experiência  mínima

p. 2



de um ano em magistério básico ou
superior.

FELIPE DE LIMA SOUZA NÃO 
HOMOLOGADA

Candidato  não atendeu ao item 2.3.1
onde necessita comprovação de capa-
citação, com carga horária de 600h, no
par linguístico Libras, Português.

HAMILTON DA SILVA FERREIRA NÃO 
HOMOLOGADA

Candidato  não  atendeu  aos  itens
5.5, f (anexar as comprovações dos
itens que pontuam conforme previsto
na  Tabela  3.1  e  3.2  deste  
edital); e 5.5, g () anexar comprova-
ção  de  experiência  mínima  de  01
(um) ano no magistério básico ou su-
perior)

KLEBER MARTINIANO COSTA NÃO 
HOMOLOGADA

Não atende ao requisito da tabela 2, do
item 2.3.1. (Graduação em bacharela-
do em Letras Libras;ou Graduação em 
Licenciatura  em Letras  Libras,  ambos
com  certificação,  com  carga  
horária mínima de 600h, em tradução e
interpretação  do  par  
linguístico LIBRAS / PORTUGUÊS, re-
conhecidas pelo MEC)

LUCIENE PAULA ALVES NÃO 
HOMOLOGADA

Não atende ao requisito da tabela 2,
do  item  2.3.1.  (Graduação  em  ba-
charelado em Letras Libras;ou Gra-
duação  em  Licenciatura  em  Letras
Libras, ambos com certificação, com
carga  horária  mínima  de  600h,  em
tradução e interpretação do par lin-
guístico LIBRAS / PORTUGUÊS, re-
conhecidas pelo MEC)

NAILTON ALVES DA SILVA NÃO 
HOMOLOGADA

Não atende ao requisito da tabela 2, do
item 2.3.1. (Graduação em bacharela-
do em Letras Libras;ou Graduação em
Licenciatura  em Letras  Libras,  ambos
com  certificação,  com  carga  horária
mínima de 600h, em tradução e inter-
pretação  do  par  linguístico  LIBRAS  /
PORTUGUÊS,  reconhecidas  pelo
MEC)

2. DOS RECURSOS
2.1. O candidato que desejar interpor recurso contra esta etapa do processo seletivo poderá fazê-lo
através  de  formulário  eletrônico  disponível  no  site  https://dead.uern.br/selecoes/ nos  dias 10  e
11/05/2022
2.2. Todos os recursos serão analisados e as justificativas serão divulgadas no endereço eletrônico
https://dead.uern.br/selecoes/ no dia 13/05/2022. Não serão encaminhadas respostas individuais aos
candidatos.
2.3.  O  recurso  interposto  pelo  candidato  deverá  ser  claro,  consistente  e  objetivo.  Recursos
inconsistentes serão indeferidos.
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2.2. Todos os recursos serão analisados e as justificativas serão divulgadas no endereço eletrônico
https://dead.uern.br/selecoes/ no dia 13/05/2022. Não serão encaminhadas respostas individuais aos
candidatos.
2.3.  O  recurso  interposto  pelo  candidato  deverá  ser  claro,  consistente  e  objetivo.  Recursos
inconsistentes serão indeferidos.
2.4. Os recursos cujo teor desrespeite a comissão examinadora serão preliminarmente indeferidos.
2.5. A decisão final da comissão de seleção será soberana e definitiva, não existindo, desta forma,
recurso contra resultado de recurso.

3.DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA
3.1. Retifica o cronograma que passa a vigorar conforme o quadro abaixo:

Atividade  Data/hora 

Publicação do edital de abertura do processo   25/03/2022 

 

Período de inscrições  (exclusivamente via internet) 

De 25/03/2022 até as

23h59min do dia 

25/04/2022 

Divulgação das inscrições homologadas e não homologadas   09/05/2022

Prazo  para  interposição  de  recursos  das  inscrições  não
homologadas  

10 e 11/05/2022 

Divulgação das homologações após recurso de inscrições   13/05/2022

Resultado preliminar da análise de currículo 16/05/2022 

Divulgação dos dias e horários das entrevistas 16/05/2022 

Prazo para interposição de recurso da análise de currículo   17/05/2022 

Resultado dos recursos da análise de currículo   17/05/2022 

Entrevistas 19, 20 e 21/05/2022

Resultado das entrevistas 24/05/2022

Prazo para interposição de recursos das entrevistas 25/05/2022

Resultado dos recursos das entrevistas 27/05/2022

Resultado final da seleção para tutores  27/05/2022 

Mossoró/RN, 09 de Maio de 2022

Prof. Dr. Giann Mendes Ribeiro
Diretor da DEaD/UERN 

Portaria Nº 1421/2021-GP/UERN
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